
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

R E T I F I C A Ç Ã O
PUBLICADA NO DOE Nº 1898, DE 17.01.14

Considerando as referências errôneas contidas nos incisos X e XI, do art. 1º, do Decreto 16.404, 

e a duplicidade de numeração constante no art. 2º do Decreto nº 16.407, ambos de 15 de dezembro de 

2011, publicados no DOE nº 1876 de 15 de dezembro de 2011, vimos pelo presente retificar tais decretos.

No inciso X, do art. 1º, do Decreto 16.404.

ONDE SE LÊ:

X – o Capítulo II-A, constituído pelos artigos 355-A, 355-B, 355-C e 358-D, ao Título V: 

LEIA-SE:

“X – o Capítulo II-A, constituído pelos artigos 355-A, 355-B, 355-C e 355-D, ao Título V: 

No inciso XI, do art. 1º, do Decreto 16.404.

ONDE SE LÊ:

“Art. 557-O. O Documento Auxiliar de Venda, de que trata o artigo 557-O, será emitido em cada 

operação  e  entregue  ao  consumidor,  independentemente  de  solicitação,  e  conterá,  além  dos  dados 

relativos à operação de venda, no mínimo, as seguintes indicações:”

LEIA-SE:

“Art. 557-O. O Documento Auxiliar de Venda, de que trata o artigo 557-N, será emitido em cada 

operação  e  entregue  ao  consumidor,  independentemente  de  solicitação,  e  conterá,  além  dos  dados 

relativos à operação de venda, no mínimo, as seguintes indicações:”
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No inciso III do artigo 2º, do Decreto nº 16.407.

ONDE SE LÊ:

“III - o “caput” do art. 320:”

LEIA-SE:

“IV - o “caput” do art. 320:”
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